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que se tornem independentes de tal benefício eventual. Da mesma forma a Secretaria da Ha-
bitação deverá garantir o direito social a programas habitacionais, através de lotes sociais ou 
unidades residenciais, priorizando o público beneficiário do auxílio moradia.
Condições de acesso: público vulnerável na acepção ampla do termo, não somente os advin-
dos de condições socioeconomicas, assim avaliadas por critérios técnicos de diversas Secreta-
rias sempre com a convalidação da Assistência Social, para concessão do benefício social ou 
emergencial, desde que presentes todos os requisitos exigidos nessa lei.
Forma de execução: transferência de recurso previsto nessa lei através de depósito bancário 
realizado pela Municipalidade em conta fornecida pelo locador do imóvel mencionada no 
contrato de locação, de responsabilidade exclusiva entre locador e locatário.
Assim resta demonstrado a necessidade emergente de tão importante legislação, com o qual 
serão atendidos o público de maior vulnerabilidade atingidos por eventos emergenciais e mui-
tas vezes imprevisíveis, que deverão ter sua condição assistida pelo Poder Público.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 20.477/2021)
LEI Nº 12.851, DE 19 DE JULHO DE 2 023.

(Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômi-
ca Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
na Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer 
garantias e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 217/2023 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar e ga-
rantir financiamento na linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA, na Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital junto 
à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões),  observadas 
as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as con-
dições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação.
Parágrafo único.  Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obri-
gatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento – FINISA/Despesa de Capital vedada a aplicação de tais recursos em despe-
sas correntes, em consonância com o § 1º, do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.
Art. 2º  Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo pro solvendo, as receitas a que se referem o art. 158, as alíneas “b”, “d”, “e”, “f”, do 
inciso I, e § 3º, do art. 159,  da Constituição Federal, nos termos do inciso IV, do art. 167, da 
Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 
bem como outras garantias em direito admitidas.
§ 1º  Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste 
artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.
§ 2º  Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa, outros recursos para 
assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
§ 3º  Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das 
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 
estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de 
principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
 § 4º  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de 
crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em 
sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Muni-
cípio, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida. 
Art. 3º  Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão con-
signados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 4º  O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual 
em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investi-
mentos a serem realizados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo 
necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros 
e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o 
disposto no parágrafo único, do art. 20, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com abertura 
de programa especial de trabalho.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de julho de 2 023, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo

LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária de Administração
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX- 53/2023
Processo nº 20.477/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação e deliberação dessa Casa de Leis o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto 
à Caixa Econômica Federal, no âmbito do “Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – 
Modalidade Apoio Financeiro” destinado à aplicação em despesa de capital.
No caso específico deste Projeto de Lei, o financiamento previsto é da ordem de R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões duzentos de reais), dos quais serão utilizados R$ 
143.000.000,00 (cento e quarenta e três milhões de reais) para programas de saneamento 
e construção de Estação de Tratamento de Esgoto, intermediados pela autarquia SAAE So-
rocaba, e R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais) utilizados para investimentos 
na infraestrutura urbana (viária), intermediadas pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras. 
Temos consciência de que as melhorias da infraestrutura viária e do saneamento do Municí-
pio interferem direta e positivamente nas condições de qualidade de vida de nossos morado-
res, trazendo mais dignidade ao munícipe. 
Certo que com a aprovação do Projeto ora apresentado, o Poder Legislativo contribuirá para a 
melhoria da qualidade de vida da população da cidade, conto com o apoio dessa Ilustre Casa 
no sentido de transformar o presente Projeto em Lei, com a urgência prevista na Lei Orgânica 
Municipal, reiterando protestos de estima e apreço.

(Processo nº 18.071/2023)
LEI Nº 12.861, DE 2 DE AGOSTO DE 2 023.

(Estabelece as normas sobre matrículas para frequentar academias esportivas e estabeleci-
mentos similares no âmbito do Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 115/2023 - autoria do Vereador JOSÉ VINÍCIUS CAMPOS AITH.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  As matrículas para frequentar os estabelecimentos de que trata esta Lei dependem:
I - para os interessados com idade entre 15 e 69 anos, da resposta ao Questionário de Pronti-
dão para Atividade Física (PAR-Q), que consta do Anexo I desta Lei;
II - para os interessados com idade inferior a 15 anos, de autorização por escrito de pai ou 
responsável;
III - para os interessados com idade a partir de 70 anos, de apresentação de atestado de 
aptidão para prática de atividade física, do qual deverá constar, obrigatoriamente, o nome 
completo do médico, seu número no Conselho Regional de Medicina - CRM e eventuais ob-
servações relativas às especificidades de cada caso concreto.
Parágrafo único.  Dos interessados com idade entre 15 e 69 anos que responderem positi-
vamente a qualquer das perguntas do PAR-Q, será exigida a assinatura do “Termo de Res-
ponsabilidade para Prática de Atividade Física”, que consta do Anexo II desta Lei, bem como 
será orientado a procurar um médico especialista, que possa realizar uma avaliação clínica 
adequada, certificando através de atestado médico as suas condições para a prática desejada.
Art. 2º  Fica expressamente revogada a Lei Ordinária nº 10.257, de 12 de setembro de 2011.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de agosto de 2 023, 368º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
VITOR HUGO TAVARES
Secretário de Esporte e Qualidade de Vida
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
ANEXO I
Questionário de Prontidão para Atividade Física (PAR-Q)
Este questionário tem o objetivo de identificar a necessidade de avaliação por um médico 
antes do início da atividade física.
Caso você responda “SIM” a uma ou mais perguntas, converse com seu médico ANTES de 
aumentar seu nível atual de atividade física e mencione este questionário e as perguntas às 
quais você respondeu “SIM”.
Por favor, assinale “SIM” ou “NÃO” às seguintes perguntas:
1) Algum médico já disse que você possui algum problema de coração e que só deveria realizar 
atividade física supervisionado por profissionais de saúde?
     (  ) SIM    (  ) NÃO

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380032003300300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




